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Autoria: Vereador Katiuscia Manteli
 
Assunto:INSTITUI O “DIA S DE VALORIZAÇÃO E RECONHECIMENTO DO SERVIÇO
SOCIAL DO COMÉRCIO (SESC) E DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL (SENAC)”, ENTIDADES INTEGRANTES DO SISTEMA FECOMÉRCIO, NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.
 
I – RELATÓRIO
 
Pretende a autora, nos termos da justificativa do projeto:
 

A presente Proposição tem como objetivo instituir o “Dia S” de
valorização e reconhecimento do Serviço Social do Comercio (Sesc) e
do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac)”, entidades
integrantes do Sistema Fecomércio (Federação do Comércio de Bens,
Serviços e Turismo de Mato Grosso). A criação da data visa enaltecer
a relevância das atividades desenvolvidas pelo Sesc e pelo Senac em
favor da comunidade cuiabana, reconhecendo o papel fundamental
dessas instituições na promoção do desenvolvimento social, cultural e
educacional.
 

Informa que a escolha do dia 12 de novembro para homenageá-los tem caráter simbólico e
tem por objetivo proporcionar um momento de reflexão e de reconhecimento do valor desses
profissionais.
 
É o relatório.
 
II - EXAME DA MATÉRIA
 
1. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE
 
Importa ressaltar, que o exame desta Comissão é somente quanto a matéria jurídica
envolvida, nos termos da sua competência legal e iniciativa, não se adentrando em
discussões de ordem política, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o
tema trazido à apreciação, nos termos do inciso I do artigo 49 do Regimento Interno desta
Casa de Leis.
 
O processo legislativo consiste num conjunto coordenado de atos que disciplinam o
procedimento a ser obedecido pelos órgãos competentes na produção das leis e atos
normativos que derivam diretamente da Constituição Federal, Constituição Estadual e da Lei
Orgânica do Município.
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O critério de repartição de competências da República Federativa do Brasil é o da
predominância do interesse. Assim sendo cabe à União, tudo que afeta ao país em seu
aspecto nacional; aos Estados-membro tudo quanto se vincular a seu próprio território e aos
interesses predominantemente estaduais e aos Municípios tudo quanto afete aos interesses
preponderantemente locais (art. 30, I da Constituição da República).
 
Em nível municipal a função legislativa é exercida pela Câmara dos Vereadores, que é o
órgão legislativo do município, em colaboração com o prefeito, a quem cabe também o
poder de iniciativa das leis, assim como o poder de sancioná-las e promulgá-las, nos termos
propostos como modelo, pelo processo legislativo federal.
 
Não há nenhum óbice na Constituição do Estado de Mato Grosso e na Lei Orgânica do
Município para a apresentação do projeto. O tema não se refere a matéria reservada com
exclusividade ao Poder Executivo Municipal.
 
A Constituição Federal dotou os municípios de autonomia legislativa no que se refere aos
assuntos de interesse local, como neste caso, podendo os municípios ainda suplementar a
legislação federal e estadual no que couber:
 

Art. 30. Compete aos Municípios:
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
 
(...).
 

A matéria é de competência municipal e pode ser de iniciativa do parlamentar.
 
Ressalta-se ainda, que a propositura não ofende o princípio da impessoalidade, posto que
se tratam de instituições de relevância pública, desempenhando funções de amplo interesse
social, custeada por recursos originários de contribuições sociais, com atendimento de
matérias de finalidade social.
 
2. REGIMENTALIDADE.
 
O Projeto atende as exigências regimentais.
 
 
 
3. REDAÇÃO
 
O Projeto não atende totalmente as exigências estabelecidas na Lei Complementar nº. 95,
de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a
consolidação das leis.
 
A referida lei foi regulamentada pelo Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024, que
também deve ser observado, quando da elaboração dos atos normativos.
 
Considerando as inconsistências técnico-legislativas da propositura, propõe-se, sem
quaisquer modificações no objeto ou na estrutura semântica delineada:
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EMENDA SUBSTITUTIVA: PARA ADEQUAÇÃO DA TÉCNICA LEGISLATIVA, COM
FIDELIDADE AO TEXTO ORIGINAL:
 
 
 
Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Cuiabá, o “Dia S
de Valorização e Reconhecimento do Serviço Social do Comércio – SESC e do Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC”.
 
Parágrafo único. A data referida no caput será comemorada no dia 16 de maio.
 
Art. 2º O “Dia S” tem por objetivos:
 
I – destacar a importância das atividades desenvolvidas pelo SESC e pelo SENAC em
prol do desenvolvimento social, cultural e educacional da população cuiabana;
 
II – promover o acesso aos serviços e programas de qualidade nas áreas de cultura,
saúde, educação, esporte, lazer e qualificação profissional.
 
Art. 3º Poderão ser promovidas, em parceria com o SESC e o SENAC, atividades,
eventos e campanhas educativas alusivas ao “Dia S”.
 
Parágrafo único. As ações de que trata o caput visam ampliar o conhecimento sobre a
atuação dessas instituições e sua relevância para a comunidade.
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 
 
 
III - CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, a Comissão opina pela legalidade e pela regular tramitação do projeto
com a emenda apresentada.
 
 
 
IV - VOTO
 
VOTO DO RELATOR PELA APROVAÇÃO COM EMENDA.
 
 
 
Cuiabá-MT, 19 de fevereiro de 2026
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